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Seja muito bem-vindo! 
 

Olá, futuro aprovado no concurso do Tribunal Regional Federal da 1ª Região! 

 

Você acaba de baixar a amostra do Legislação Mapeada Extreme para o concurso 

do Tribunal Regional Federal da 1ª Região.  

 

Não sei se você sabe, mas 95% das questões de direito são baseadas na letra da lei. 

Nosso material é cuidadosamente elaborado, destacando títulos, marcando pontos 

importantes e oferecendo explicações detalhadas para fortalecer o seu entendimento.  

 

O Legislação Mapeada Extreme é um material que contempla os principais assuntos 

da legislação do Edital com esquemas, mnemônicos, comentários e explicações. Com ele 

você é capaz de compreender os principais pontos da legislação de maneira facilitada e 

organizada. 

 

 

 

Lembre-se de ficar atento(a) às novidades legislativas, pois a banca pode surpreender, 

mas não se preocupe, estamos aqui para descomplicar tudo. A leitura da lei é a chave para 

sua aprovação, e nossa análise estatística mostra que a maioria esmagadora das questões 

de direito são resolvidas com a lei seca. 

LEGISLAÇÃO 

MAPEADA

EXTREME

TRF 1

Explicações

Tabelas

Esquemas

Mnemônicos

Comentários
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No material completo para o cargo de Analista Judiciário – Área Judiciária - você terá acesso 

as seguintes disciplinas: 

Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico e Matemático 

Noções de Sustentabilidade 

Noções de Direitos Humanos e Fundamentais e de Acessibilidade 

Direito Constitucional 

Direito Administrativo 

Direito Civil 

Direito Processual Civil 

Direito Penal 

Direito Processual Penal 

Direito Tributário 

Direito Previdenciário 

 

No material completo para o cargo de Analista Judiciário – Área Judiciária – Oficial de 

Justiça e Avaliador Federal - você terá acesso as seguintes disciplinas: 

Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico e Matemático 

Noções de Sustentabilidade 

Noções de Direitos Humanos e Fundamentais e de Acessibilidade 
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Direito Constitucional 

Direito Administrativo 

Direito Civil 

Direito Processual Civil 

Direito Penal 

Direito Processual Penal 

 

E, no material completo para o cargo de Analista Judiciário – Área Administrativa - você 

terá acesso as seguintes disciplinas: 

Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico e Matemático 

Noções de Sustentabilidade 

Noções de Direitos Humanos e Fundamentais e de Acessibilidade 

Noções de Direito Administrativo 

Noções de Direito Constitucional 

Noções de Administração 

Administração Financeira e Orçamentária 

Noções de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

Noções de Direito Penal 
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Por fim, no material completo para o cargo de Técnico Judiciário – Área Administrativa - 

você terá acesso as seguintes disciplinas: 

Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico e Matemático 

Noções de Sustentabilidade 

Noções de Direitos Humanos e Fundamentais e de Acessibilidade 

Noções de Direito Administrativo 

Noções de Direito Constitucional 

Teoria Geral do Processo 

Noções de Direito Penal 

Noções de Administração 

Administração Financeira e Orçamentária 

 

 

Mas antes veja só o depoimento de um dos nossos alunos que foi aprovado 

recentemente no tão disputado concurso do INSS: 
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Caso tenha qualquer dúvida, você pode entrar em contato conosco enviando seus 

questionamentos para o suporte: suporte@cadernomapeado.com.br e WhatsApp.  

 

 

 

Bons Estudos! 

Rumo à aprovação!! 

 

Clique aqui para ter acesso ao material completo 

https://cadernomapeado.com.br/trf1extreme/?utm_source=Amostra
mailto:suporte@cadernomapeado.com.br
https://api.whatsapp.com/send/?phone=5534998822930
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DIREITO CONSTITUCIONAL 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

TÍTULO III: DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

Capítulo VII: Da Administração Pública 

 

Seção I: Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:      

Comentário: 

Este dispositivo constitucional é de extrema importância para as provas de concursos públicos, uma 

vez que apresenta os princípios da Administração Pública. 

Por isso, anote esse mnemônico: L – I – M – P – E (Isso vai te salvar na hora da prova). 

 

 

L
•Legalidade

I
•Impessoalidade

M
•Moralidade

P
•Publicidade

E
•Eficiência
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I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;     

Comentário: 

Momento da Súmula 

Súmula Vinculante 44: Só por lei se pode sujeitar a exame psicotécnico a habilitação de candidato 

a cargo público. 

Súmula 683 do STF: O limite de idade para a inscrição em concurso público só se legitima em face 

do art. 7º, XXX, da Constituição, quando possa ser justificado pela natureza das atribuições do cargo 

a ser preenchido. 

Súmula 684 do STF: É inconstitucional o veto não motivado à participação de candidato a concurso 

público. 

Súmula 266 do STJ: O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve ser exigido na 

posse e não na inscrição para o concurso público. 

 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração;          

Comentário: 

https://cadernomapeado.com.br/trf1extreme/?utm_source=Amostra


Clique aqui para conhecer o material completo 

9 

 

 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual 

período; 

Comentário: 

O mero surgimento de novas vagas dentro do prazo de validade do concurso público não gera o 

direito líquido e certo (ou direito subjetivo à nomeação) do candidato aprovado dentro do cadastro 

reserva, ou seja, o candidato tem mera expectativa do direito.   

 

Momento da Súmula 

Súmula 15 do STF: Dentro do prazo de validade do concurso, o candidato aprovado tem o direito 

à nomeação, quando o cargo for preenchido sem observância da classificação. 

Súmula 16 do STF: Funcionário nomeado por concurso tem direito à posse. 

Súmula 17 do STF: A nomeação de funcionário sem concurso pode ser desfeita antes da posse. 

 

Aprovação em 
concurso público -

diferença 

Cargo Público

servidor público

vínculo regido diretamente pelo Estado 

- regime estatutário

Administração direta e indireta 

autárquica ou fundacional 

gozam de garantia constitucional de 

estabilidade

Emprego 
Público

empregado público

vínculo regido pela CLT

empresas públicas e sociedades de 

economia mista

não gozam de garantia constitucional 

de estabilidade
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IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em concurso 

público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados 

para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, 

e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e 

percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 

assessoramento;   

Comentário: 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA CARGO EM COMISSÃO 

Exclusivas de servidores ocupantes de cargo 

efetivo. 

Podem ser preenchidos sem concurso público, 

desde que respeitados os percentuais mínimos a 

serem preenchidos por servidores de carreira. 

 Súmula Vinculante 43: É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao 

servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em 

cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido. 

 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica;          

Comentário: 

No julgamento dos Mandados de Injunção 670, 708 e 712, o Supremo Tribunal Federal determinou 

que, enquanto não for editada a lei referida neste inciso VII, deverá ser aplicada a lei de greve dos 

trabalhadores privados, qual seja, Lei 7.783/1989. 

 

 Tome nota! 

Se servidor público civil ou militar da área de segurança pública é vetado o direito de greve.  

 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

Comentário: 

Momento da Súmula 
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Súmula 552 do STJ: O portador de surdez unilateral não se qualifica como pessoa com deficiência 

para o fim de disputar as vagas reservadas em concursos públicos. 

Súmula 377 do STJ: O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, 

às vagas reservadas aos deficientes. 

 

 Importante! 

As cotas raciais são consideradas constitucionais em razão da Convenção Interamericana contra 

o Racismo, Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância incorporada no 

ordenamento jurídico brasileiro através do Dec. 10.932/22.  

 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;     

Comentário: 

 Importante! 

Existem algumas exceções específicas para a contratação temporária: casos excepcionais, com 

prazo de contratação pré-determinado assim como a necessidade do cargo deve ser temporário, 

de forma que o interesse público é excepcional.  

Além disso, o exercício do cargo temporário não pode ser para atividades típicas do estado, quais 

sejam: área da saúde, educação e assistência jurídica.  

 Ex.: é possível a contratação temporária no período do censo do IBGE.  

 

Também é desnecessária a realização de concurso público para o “Sistema S” (Senai, SESI, SENAC 

SESC – autonomia da entidade). 

 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 

assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;    

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 

agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 

cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 

poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
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aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, 

o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados 

Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em 

espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este 

limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;    

Comentário: 

TETO REMUNERATÓRIO 

Federal e geral Subsídio dos Ministros do STF 

Estadual e distrital 

Legislativo Subsídio dos Deputados Estaduais – limitados a 75% do valor 

do Deputado Federal  

Executivo Subsídio do Governador 

Judiciário Subsídio do Desembargador do TJ – limitado a 90,25 do STF, 

e também aplicado aos membros do MP, Procuradores e 

Defensoria Pública. 

De acordo com o §12 do art. 37, é facultado aos Estados/DF, através de 

emenda à Constituição Estadual ou à Lei Orgânica do DF, fixar o subsídio do 

Desembargador do TJ como TETO ÚNICO, limitado a 90,25% do STF (exceto 

para os Deputados e Vereadores) 

Municipal Executivo Subsídio do prefeito 

 Legislativo  Vereador – de 20 a 75% do valor do Deputado Estadual 

CONSIDERAÇÕES ESPECIAIS 

Subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores será de 95 % do STF.  

Os demais membros do poder judiciário terão subsídios escalonados segundo os padrões da carreira, 

sendo que a diferença entre uma e outra não poderá ser inferior a 5% nem superior a 10%, nem exceder 

95% dos Tribunais Superiores.  

Verbas de caráter indenizatório não se limitam ao teto remuneratório. 
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A regra do teto remuneratório se aplica a administração direta, autárquica e fundacional, e, caso recebam 

recursos públicos para custeio, também alcança as Sociedades de Economia Mista, Empresas Públicas e 

suas subsidiárias.  

 

 Importante! 

O teto de remuneração não é aplicável às entidades de empresas públicas e sociedades de 

economia mista que não necessitam de recursos governamentais para sua sustentabilidade. 

 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de 

remuneração de pessoal do serviço público;      

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;    

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, 

ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, 

I;   

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:        

a) a de dois cargos de professor;      

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; 

Comentário: 

O dispositivo proíbe a acumulação de cargos públicos por parte dos servidores públicos. Isso 

significa que um servidor não pode ocupar simultaneamente dois ou mais cargos públicos 

remunerados, a menos que haja uma exceção prevista na própria Constituição. 

Essa proibição foi estabelecida para evitar o acúmulo excessivo de cargos por parte de servidores, o 

que poderia prejudicar a eficiência da administração pública, causar conflitos de interesse e 

prejudicar a igualdade de oportunidades no serviço público. 
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XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 

empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 

ou indiretamente, pelo poder público;     

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de empresa 

pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste último 

caso, definir as áreas de sua atuação;         

Comentário:  

 Tome nota! 

A lei cria autarquia e autoriza as demais instituições.  

 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.          

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de carreiras 

específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de forma 

integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei 

ou convênio.  

Exceções da proibição de 

acúmulo de cargo, função e 

emprego público

dois cargos de professor

um cargo de professor e um técnico 

ou científico (exige habilitação 

específica ou formação específica)

dois cargos ou empregos privativos de 

profissionais de saúde - com 

profissões regulamentadas
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§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 

ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III (concurso público) implicará a nulidade do 

ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:         

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da 

qualidade dos serviços;   

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;          

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego ou 

função na administração pública.  

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda 

da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação 

previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

Comentário: 

Este dispositivo constitucional é de extrema importância para as provas de concursos públicos, uma 

vez que apresenta as sanções dos atos de improbidade administrativa! 

Por isso, anote esse macete:  O servidor foi para PARIS! (Isso vai te salvar na hora da prova). 

 

 

P
•Perda da função pública

A
•Ação penal cabível

R
•Ressarcimento ao erário

I
•Indisponibilidade dos bens 

S
•Suspensão dos direitos políticos
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§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor 

ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento. 

Comentário: 

Os servidores em geral, agentes políticos e estagiários, exceto o Presidente da República (art. 85, 

V da CF), se sujeitam às punições previstas no §4º deste inciso.  

 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos 

responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o 

direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

Comentário: 

As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviço público 

possuem responsabilidade objetiva, na qual deverão ser comprovados os elementos: conduta, 

dano e nexo para a possibilidade do direito de regresso ao agente público.  

Além disso, concessionárias e permissionárias respondem indenpendentemente de comprovação 

da culpa do agente.  

 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.          

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração 

direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus administradores 

e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o órgão ou 

entidade, cabendo à lei dispor sobre:      

I - o prazo de duração do contrato;          

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e responsabilidade dos 

dirigentes;    

III - a remuneração do pessoal.    

§ 9º O disposto no inciso XI (teto remuneratório) aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.    

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou 

dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 

acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados 

em lei de livre nomeação e exoneração.          

Comentário: 
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As regras que valem na ativa do cargo/emprego/função vale na inatividade! Desta forma, 

somente é possível a cumulação de cargos descritos inciso XVI.  

 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do 

caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.          

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo (Teto Remuneratório), fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições 

e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos 

Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios 

dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo cujas 

atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua 

capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a 

habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do 

cargo de origem.  

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o 

rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição.  

Comentário: 

Súmula 466 do STJ: O titular da conta vinculada ao FGTS tem o direito de sacar o saldo 

respectivo quando declarado nulo seu contrato de trabalho por ausência de prévia aprovação em 

concurso público. 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões por morte 

a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que não seja 

prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social.  

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, devem realizar 

avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser avaliado e dos resultados 

alcançados, na forma da lei.  

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de 

mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:  

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração; 
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III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo de 

serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento; 

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, permanecerá filiado a 

esse regime, no ente federativo de origem. 

Comentário: 

SERVIDOR PÚBLICO NO EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO 

Mandato federal, estadual 

ou distrital 

Ficará afastado de seu cargo, emprego ou função 

Recebe pela remuneração do cargo eletivo 

Mandato de prefeito 

Será afastado do cargo, emprego ou função 

Facultado optar pela sua remuneração  

Mandato de vereador 

Com compatibilidade 

de horários 

Perceberá as vantagens de seu cargo, emprego 

ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo. 

Sem compatibilidade 

de horários  

Nesse caso será aplicada a norma referente ao 

prefeito 

Em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço 

será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento. 

 

Momento da súmula 

Súmula vinculante 43 do STF: É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao 

servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em 

cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido. 

Súmula vinculante 44 do STF: Só por lei se pode sujeitar a exame psicotécnico a habilitação de 

candidato a cargo público. 

Súmula 15 do STF: Dentro do prazo de validade do concurso, o candidato aprovado tem o direito 

à nomeação, quando o cargo for preenchido sem observância da classificação. 
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Súmula 16 do STF: Funcionário nomeado por concurso tem direito à posse. 

Súmula 17 do STF: A nomeação de funcionário sem concurso pode ser desfeita antes da posse. 

Súmula 683 do STF: O limite de idade para a inscrição em concurso público só se legitima em face 

do art. 7º, XXX, da Constituição, quando possa ser justificado pela natureza das atribuições do cargo 

a ser preenchido. 

Súmula 684 do STF: É inconstitucional o veto não motivado à participação de candidato a concurso 

público. 

Súmula 266 do STJ: O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve ser exigido na 

posse e não na inscrição para o concurso público 

Súmula 377 do STJ: O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, 

às vagas reservadas aos deficientes. 

Súmula 552 do STJ: O portador de surdez unilateral não se qualifica como pessoa com deficiência 

para o fim de disputar as vagas reservadas em concursos públicos. 

 

Seção II: Dos servidores públicos 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política 

de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos 

Poderes.      

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório 

observará:  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada 

carreira;          

II - os requisitos para a investidura;      

III - as peculiaridades dos cargos.  

Comentário:  

 

A fixação dos padrões de vencimento e 
dos demais componentes do sistema 

remuneratório observará: 

natureza, o grau de responsabilidade e a 

complexidade dos cargos componentes de 

cada carreira;

requisitos para a investidura; 

peculiaridades dos cargos. 
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Momento da súmula 

Súmula vinculante 4: Salvo os casos previstos na Constituição, o salário mínimo não pode ser usado 

como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser 

substituído por decisão judicial. 

Súmula vinculante 37: Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar 

vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia. 

 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a formação e o 

aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos 

requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos 

entre os entes federados. 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, 

XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de 

admissão quando a natureza do cargo o exigir.    

Comentário: 

Direitos Sociais dos Servidores Público 

Salário-mínimo; 

Garantia de percepção de no mínimo um salário-

mino aos que recebem renda variável ou trabalham 

em jornada reduzida; 

Décimo terceiro salário;  

Adicional noturno; 

Salário-família; 

Limitação à jornada de trabalho;  

Repouso semanal remunerado; 

Hora extra; 

Férias; 

Licença à gestante (180 dias) e licença adotante (180 

dias); 

Licença-paternidade (5 dias) e pai solo (180 dias – 

equiparado à licença à gestante); 

Proteção de riscos inerentes ao trabalho; 

Proibição de diferença de salários, de exercício ou 

função e de critério de admissão por motivos de 

sexo, idade, cor ou estado civil.  

 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários 

Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, 

vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação 
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ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI (teto 

de remuneração);    

Comentário: 

 Súmula Vinculante 42: É inconstitucional a vinculação do reajuste de vencimentos de 

servidores estaduais ou municipais a índices federais de correção monetária. 

 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá estabelecer a relação 

entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o 

disposto no art. 37, XI.  

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os valores do subsídio e 

da remuneração dos cargos e empregos públicos.      

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a aplicação de 

recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada órgão, 

autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 

produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do 

serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade.   

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser fixada nos termos 

do § 4º (remuneração exclusivamente por subsídio fixado em parcela única). 

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício de 

função de confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo. 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos terá 

caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de servidores 

ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro 

e atuarial. 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será aposentado:  

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, quando 

insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas 

para verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria, na 

forma de lei do respectivo ente federativo;  

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 70 anos de 

idade, ou aos 75 anos de idade, na forma de lei complementar;    

III - no âmbito da União, aos 62 anos de idade, se mulher, e aos 65 anos de idade, se homem, e, no 

âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante 

emenda às respectivas Constituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os 

demais requisitos estabelecidos em lei complementar do respectivo ente federativo.  
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§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a que se refere 

o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdência 

Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16.  

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disciplinadas em lei do respectivo 

ente federativo.  

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios em 

regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 4º -A, 4º-B, 4º-C e 5º.  

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e 

tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com deficiência, 

previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 

interdisciplinar.  

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e 

tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de agente 

penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam o inciso IV do 

caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 144.  

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e 

tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores cujas atividades sejam 

exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou 

associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação.  

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) anos em relação 

às idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que comprovem tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio fixado em lei complementar do respectivo ente federativo.  

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta 

Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime próprio de 

previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a acumulação de 

benefícios previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência Social.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar da única fonte de renda formal 

auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte será concedido nos termos de lei do 

respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a hipótese de morte dos servidores 

de que trata o § 4º-B decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão da função.  

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o 

valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.             

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado para fins de 

aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de serviço 

correspondente será contado para fins de disponibilidade. 

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício.          
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§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade, inclusive 

quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras 

atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante 

da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma desta 

Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo 

eletivo.          

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio de previdência social, no 

que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência Social.          

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato eletivo, ou de 

emprego público, o Regime Geral de Previdência Social.  

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei de iniciativa do 

respectivo Poder Executivo, regime de previdência complementar para servidores públicos 

ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social para o valor das aposentadorias e das pensões em regime próprio de previdência 

social, ressalvado o disposto no § 16.  

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de benefícios 

somente na modalidade contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será efetivado por 

intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou de entidade aberta de previdência 

complementar.  

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser aplicado 

ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do 

correspondente regime de previdência complementar.          

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício previsto no § 3° 

serão devidamente atualizados, na forma da lei.          

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas pelo regime 

de que trata este artigo (Regime Próprio de Previdência Social) que superem o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.    

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente federativo, o servidor 

titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a aposentadoria voluntária e que 

opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono de permanência equivalente, no 

máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para aposentadoria 

compulsória.  

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social e de mais de um 

órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos todos os poderes, 

órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo seu financiamento, 

observados os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei complementar de que 

trata o § 22.  

https://cadernomapeado.com.br/trf1extreme/?utm_source=Amostra


Clique aqui para conhecer o material completo 

24 

§ 21. Revogado. 

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei complementar 

federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de organização, de funcionamento e 

de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos, sobre:  

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o Regime Geral de Previdência Social;             

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos recursos;  

III - fiscalização pela União e controle externo e social; 

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; 

V - condições para instituição do fundo com finalidade previdenciária de que trata o art. 249 e para 

vinculação a ele dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos e ativos de qualquer 

natureza;   

VI - mecanismos de equacionamento do déficit atuarial;  

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados os princípios relacionados 

com governança, controle interno e transparência; 

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles que desempenhem atribuições 

relacionadas, direta ou indiretamente, com a gestão do regime;             

IX - condições para adesão a consórcio público;        

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição de alíquota de contribuições ordinárias 

e extraordinárias.      

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de 

provimento efetivo em virtude de concurso público.  

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:   

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;         

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;          

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 

complementar, assegurada ampla defesa.   

Comentário: 

 em virtude de sentença judicial transitada em julgado 

mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa 
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Hipóteses que o servidor 

estável perderá o cargo mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa 

 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado, e o 

eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 

aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo 

de serviço.  

Comentário: 

 Importante! 

Em caso de servidor em estágio probatório, este será desligado do serviço público.  

 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo.   

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de 

desempenho por comissão instituída para essa finalidade.   

Comentário: 

Para a estabilidade é necessário o preenchimento dos requisitos objetivos (3 anos de efetivo 

exercício) e subjetivos (avaliação especial de desempenho).  

 

NOÇÕES DE SUSTENTABILIDADE 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

TÍTULO VIII: DA ORDEM SOCIAL 

 

Capítulo VI: Do Meio Ambiente 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 

do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 
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§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies 

e ecossistemas; 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades 

dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem 

especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, 

vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua 

proteção;         

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de 

significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 

publicidade;           

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que 

comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;    

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para 

a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua 

função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade. 

VIII - manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis e para o hidrogênio de baixa emissão 

de carbono, na forma de lei complementar, a fim de assegurar-lhes tributação inferior à incidente 

sobre os combustíveis fósseis, capaz de garantir diferencial competitivo em relação a estes, 

especialmente em relação às contribuições de que tratam o art. 195, I, "b", IV e V, e o art. 239 e aos 

impostos a que se referem os arts. 155, II, e 156-A. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, 

de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei. 

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 

pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 

de reparar os danos causados. 

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-

Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, 

dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos 

recursos naturais.   

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações discriminatórias, 

necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em lei federal, 

sem o que não poderão ser instaladas. 
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§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se consideram cruéis 

as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais, conforme o § 

1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de natureza imaterial integrante do 

patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por lei específica que assegure o bem-

estar dos animais envolvidos.  

 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - LEI Nº 8.429/92 

Comentário: 

A Lei de Improbidade Administrativa é uma legislação que visa punir condutas indevidas de agentes 

públicos, tendo um caráter punitivo e repressivo, não se tratando de uma ação civil. De acordo com 

essa lei, são puníveis apenas os atos praticados de forma dolosa, ou seja, intencionalmente, tanto 

por ação quanto por omissão.  

A Constituição Federal estabeleceu a moralidade administrativa como um princípio fundamental, 

destacando a importância da conduta ética e honesta na Administração Pública (CF, art. 37, caput). 

A exigência de agir de forma moral está diretamente ligada ao dever de probidade, que implica em 

uma conduta íntegra por parte dos agentes públicos. 

 

Capítulo I: Das disposições gerais 

Art. 1º O sistema de responsabilização por atos de improbidade administrativa tutelará a 

probidade na organização do Estado e no exercício de suas funções, como forma de assegurar a 

integridade do patrimônio público e social, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único. Revogado.  

Comentário: 

Em termos gerais, podemos entender o ato de improbidade administrativa como uma conduta 

dolosa que é desonesta e imoral em relação aos assuntos públicos. No entanto, este é apenas um 

conceito introdutório, usado para fins de aprendizado. 

Na prática, não há uma definição única e completa de improbidade que não esteja ligada a uma 

previsão legal específica. Por isso, a Lei de Improbidade Administrativa estabelece um conceito 

legal, afirmando que atos de improbidade administrativa são condutas dolosas tipificadas nos 

artigos 9º, 10 e 11 desta Lei, exceto os tipos previstos em leis especiais.  

Além disso, quando falamos em coisa pública, não nos referimos apenas ao patrimônio público, 

mas também aos princípios e valores protegidos pelas leis que tratam da improbidade. Nesse 

sentido, a Lei de Improbidade estipula que tais atos violam a probidade na organização do Estado, 

no exercício de suas funções e a integridade do patrimônio público e social. 
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§ 1º Consideram-se atos de improbidade administrativa as condutas dolosas tipificadas nos arts. 

9º, 10 e 11 desta Lei, ressalvados tipos previstos em leis especiais. 

§ 2º Considera-se dolo a vontade livre e consciente de alcançar o resultado ilícito tipificado nos 

arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, não bastando a voluntariedade do agente.  

§ 3º O mero exercício da função ou desempenho de competências públicas, sem comprovação 

de ato doloso com fim ilícito, afasta a responsabilidade por ato de improbidade administrativa.  

Comentário: 

Com a nova Lei de Improbidade Administrativa, não são mais considerados os atos culposos, 

aqueles praticados por negligência ou imprudência. A base legal para essa legislação está na 

Constituição Federal, mais especificamente no artigo 37, parágrafo 4º: 

Art. 37. § 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

 

 Importante! 

Os atos de improbidade administrativa não devem ser confundidos com crimes. Conforme 

mencionado no artigo 37, parágrafo 4º, da Constituição Federal, os atos de improbidade 

administrativa resultam em: (a) suspensão dos direitos políticos; (b) perda da função pública; (c) 

indisponibilidade dos bens; e (d) ressarcimento ao erário, "sem prejuízo da ação penal cabível". 

Portanto, a natureza da ação não é criminal, o que significa que os atos de improbidade 

administrativa não são, por si só, considerados crimes. No entanto, é possível que uma mesma 

conduta esteja prevista tanto na Lei de Improbidade quanto na legislação penal ao mesmo tempo. 

 

Atos de 
improbidade -

violam

probidade

na organização do 

Estado

no exercício de suas 

funções

integridade do 

patrimônio

público social
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§ 4º Aplicam-se ao sistema da improbidade disciplinado nesta Lei os princípios constitucionais do 

direito administrativo sancionador. 

§ 5º Os atos de improbidade violam a probidade na organização do Estado e no exercício de suas 

funções e a integridade do patrimônio público e social dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 

bem como da administração direta e indireta, no âmbito da União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal.  

§ 6º Estão sujeitos às sanções desta Lei os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de 

entidade privada que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou creditício, de entes 

públicos ou governamentais, previstos no § 5º deste artigo.  

Comentário: 

Aplica-se para todos os entes (Administração Pública direta e indireta). As entidades privadas que 

recebam subvenção, benefício ou incentivo, limitado o ressarcimento de prejuízos à repercussão do 

ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 

 

§ 7º Independentemente de integrar a administração indireta, estão sujeitos às sanções desta Lei os 

atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade privada para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra no seu patrimônio ou receita atual, limitado o 

ressarcimento de prejuízos, nesse caso, à repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres 

públicos.  

Comentário: 

O sujeito ativo do ato de improbidade pode ser "próprio", referindo-se ao agente público, ou 

"impróprio", referindo-se ao particular que colabora. O agente público deve necessariamente 

participar para que haja responsabilização por improbidade. Os sujeitos ativos são os agentes 

públicos e aqueles equiparados a eles, como detentores de cargos, empregos, funções ou mandatos 

eletivos, mesmo que temporários, não remunerados ou não estáveis. Além disso, pessoas jurídicas 

podem ser sujeitos ativos, desde que não estejam respondendo pela lei anticorrupção. 

 

 Tome Nota! 

Lei não vale para presidente da República. 

 

Os equiparados são pessoas físicas ou jurídicas que celebram parcerias com o poder público, como 

convênios, contratos de repasse, termos de parceria, termos de cooperação ou ajustes 

administrativos equivalentes. 

Quanto ao sujeito ativo impróprio, são os particulares que, se não forem agentes públicos, podem 

responder se dolosamente induzirem, concorrerem para o ato ou se beneficiarem.  
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 Importante! 

É importante notar que o particular não pratica improbidade sozinho, necessitando da participação 

do agente público, e se os atos forem distintos, o particular responde pelo mesmo ato do agente 

público. Particulares podem ser pessoas físicas ou jurídicas, e sócios, cotistas, diretores e 

colaboradores só respondem quando tiverem participação ou benefícios diretos. 

 

Para facilitar a compreensão sobre o tema, fizemos o quadro-resumo: 

Sujeito Ativo – Lei de Improbidade Administrativa 

Próprio 

Agente público - Não precisa ser um servidor público propriamente dito, pois o 

conceito de agente público é amplo e envolve os detentores de: 

 Cargos; 

 Empregos; 

 Funções; 

 Mandato eletivo. 

 Se for servidor, não precisa ser estável. 

 O herdeiro só responderá se o agente responsável deixar alguma herança. 

 Responde mesmo que exercer o cargo de forma transitória e não remunerada. 

 Pessoa jurídica também pode ser sujeito ativo, mas ela só responde por 

improbidade se não estiver respondendo pela lei anticorrupção. 

 

Equiparados:  

 Pessoa física e jurídica que firmam parcerias com o poder público.  

Improprio 

Particulares: 

 Particulares que induzem, concorrem ou se beneficiam dolosamente. 

 Particulares não praticam improbidade sozinhos, necessitam da participação do 

agente público. 

 Sócios, cotistas, diretores e colaboradores só respondem com participação ou 

benefícios diretos. 
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§ 8º Não configura improbidade a ação ou omissão decorrente de divergência interpretativa da 

lei, baseada em jurisprudência, ainda que não pacificada, mesmo que não venha a ser 

posteriormente prevalecente nas decisões dos órgãos de controle ou dos tribunais do Poder 

Judiciário.  

Comentário: 

Este artigo possui uma divergência interpretativa da lei, foi suspenso por decisão liminar do 

Ministro Alexandre de Moraes na ADI 7236. Essa suspensão ocorreu devido ao amplo alcance do 

dispositivo, que poderia gerar insegurança jurídica e esvaziar a efetividade da ação de improbidade 

administrativa.  

A suspensão foi motivada pelo receio de que autoridades pudessem usar decisões pontuais e 

específicas para embasar suas ações, mesmo que essas não configurassem jurisprudência.  

 

 Tome nota! 

Ainda não há uma decisão final. Às vezes, os examinadores cobram a aplicação literal de leis 

suspensas. Conheça ambas as situações: o que diz a Lei de Improbidade Administrativa e a decisão 

do STF. Na prova, siga a decisão do STF, mas esteja atento ao contexto.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se agente público o agente político, o servidor público 

e todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, 

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 

emprego ou função nas entidades referidas no art. 1º desta Lei.  

Parágrafo único. No que se refere a recursos de origem pública, sujeita-se às sanções previstas 

nesta Lei o particular, pessoa física ou jurídica, que celebra com a administração pública convênio, 

contrato de repasse, contrato de gestão, termo de parceria, termo de cooperação ou ajuste 

administrativo equivalente. 

Art. 3º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não sendo agente 

público, induza ou concorra dolosamente para a prática do ato de improbidade. 

§ 1º Os sócios, os cotistas, os diretores e os colaboradores de pessoa jurídica de direito privado não 

respondem pelo ato de improbidade que venha a ser imputado à pessoa jurídica, salvo se, 

comprovadamente, houver participação e benefícios diretos, caso em que responderão nos limites 

da sua participação.  

§ 2º As sanções desta Lei não se aplicarão à pessoa jurídica, caso o ato de improbidade administrativa 

seja também sancionado como ato lesivo à administração pública de que trata a Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013.  

Comentário: 
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É relevante destacar que se a pessoa jurídica já foi punida pela Lei Anticorrupção, não serão 

aplicadas as sanções da Lei de Improbidade Administrativa. 

 

Tome nota! 

Se a PJ já foi punida na Lei Anticorrupção (LIA), não aplica as sanções da LIA. 

 

Art. 4° Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021 

Art. 5° Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021 

Art. 6° Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021 

Art. 7º Se houver indícios de ato de improbidade, a autoridade que conhecer dos fatos 

representará ao Ministério Público competente, para as providências necessárias. 

Parágrafo único. Revogado 

Art. 8º O sucessor ou o herdeiro daquele que causar danos ao erário ou que se enriquecer 

ilicitamente estão sujeitos apenas à obrigação de repará-lo até o limite do valor da herança ou 

do patrimônio transferido. 

Art. 8º-A A responsabilidade sucessória de que trata o art. 8º desta Lei aplica-se também na hipótese 

de alteração contratual, de transformação, de incorporação, de fusão ou de cisão societária.  

Parágrafo único. Nas hipóteses de fusão e de incorporação, a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 

transferido, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas nesta Lei decorrentes de atos e 

de fatos ocorridos antes da data da fusão ou da incorporação, exceto no caso de simulação ou de 

evidente intuito de fraude, devidamente comprovados.  

 

Capítulo II: Dos Atos de Improbidade Administrativa 

Comentário: 

A Lei 8.429/1992 classifica os atos de improbidade administrativa em três categorias distintas: 

 

1. Aqueles que resultam em 
enriquecimento ilícito (art. 

9º);

2. Os que causam prejuízo ao 
erário (art. 10);

3. E os que atentam contra os 
princípios da Administração 

Pública (art. 11).
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Com base nessa classificação, são aplicadas penalidades de acordo com a gravidade do ato. Os atos 

que importam em enriquecimento ilícito são passíveis das penalidades mais severas, enquanto os 

que causam prejuízo ao erário enfrentam penalidades intermediárias, e os que atentam contra os 

princípios da administração pública recebem as penas mais brandas. 

 

 Tome nota! 

Uma mudança importante é que agora todos os atos de improbidade exigem conduta dolosa. 

Anteriormente, era possível configurar lesão ao erário de forma culposa, mas essa possibilidade não 

existe mais. 

 

Seção I: Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 

Enriquecimento ilícito 

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando em enriquecimento ilícito auferir, 

mediante a prática de ato doloso, qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do 

exercício de cargo, de mandato, de função, de emprego ou de atividade nas entidades referidas no 

art. 1º desta Lei, e notadamente:  

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem 

econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem 

tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão 

decorrente das atribuições do agente público; 

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, permuta ou locação 

de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades referidas no art. 1° por preço 

superior ao valor de mercado; 

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, permuta ou locação 

de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao valor de mercado; 

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, qualquer bem móvel, de propriedade ou à disposição de 

qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidores, de 

empregados ou de terceiros contratados por essas entidades; 

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para tolerar a exploração 

ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura ou de qualquer 

outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem; 

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para fazer declaração 

falsa sobre qualquer dado técnico que envolva obras públicas ou qualquer outro serviço ou sobre 
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quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens fornecidos a qualquer 

das entidades referidas no art. 1º desta Lei;  

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, de cargo, de emprego ou de função 

pública, e em razão deles, bens de qualquer natureza, decorrentes dos atos descritos no caput deste 

artigo, cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do agente público, 

assegurada a demonstração pelo agente da licitude da origem dessa evolução; 

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou assessoramento para pessoa 

física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou omissão 

decorrente das atribuições do agente público, durante a atividade; 

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de verba pública de 

qualquer natureza; 

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato de 

ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado; 

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou valores integrantes 

do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta lei; 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial 

das entidades mencionadas no art. 1° desta lei. 

Comentário:  

É a vantagem patrimonial indevida, sendo considerado o ato de improbidade mais grave. O rol do 

art. 09 é exemplificativo. Atenção para os verbos da lei: receber, perceber, utilizar, adquirir, 

aceitar. 

 

 Tome nota! 

Em situações em que a questão abordar sobre o tema de uso de bens, materiais e agentes em 

atividade particular:  

 Se o verbo for "utilizar", é enriquecimento; 

 Se o verbo for "permitir", é prejuízo ao erário. 

 

Enriquecimento ilícito 

Receber Perceber Utilizar Adquirir Aceitar Incorporar Usar

https://cadernomapeado.com.br/trf1extreme/?utm_source=Amostra


Clique aqui para conhecer o material completo 

35 

 

Seção II: Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

Danos ao erário 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou 

omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação, 

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e 

notadamente:  

I - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a indevida incorporação ao patrimônio particular, 

de pessoa física ou jurídica, de bens, de rendas, de verbas ou de valores integrantes do acervo 

patrimonial das entidades referidas no art. 1º desta Lei;  

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou 

valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que de fins 

educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das entidades 

mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das formalidades legais e regulamentares 

aplicáveis à espécie; 

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do patrimônio de 

qualquer das entidades referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço por parte delas, 

por preço inferior ao de mercado; 

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço superior ao 

de mercado; 

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e regulamentares ou aceitar 

garantia insuficiente ou inidônea; 

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades legais ou 

regulamentares aplicáveis à espécie; 

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para celebração de parcerias 

com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente, acarretando perda patrimonial 

efetiva; 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento; 

X - agir ilicitamente na arrecadação de tributo ou de renda, bem como no que diz respeito à 

conservação do patrimônio público;  

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 

forma para a sua aplicação irregular; 
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XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente; 

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou 

material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 

mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidor público, empregados ou terceiros 

contratados por essas entidades. 

XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços públicos 

por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei;        

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação orçamentária, 

ou sem observar as formalidades previstas na lei. 

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio particular de 

pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração 

pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades 

legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;            

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas 

ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade privada mediante celebração 

de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;         

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a observância das 

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;            

XIX - agir para a configuração de ilícito na celebração, na fiscalização e na análise das prestações de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Lei nº 14.230, de 2021) 

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas sem 

a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação 

irregular.      

XXI - revogado 

XXII - conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou tributário contrário ao que dispõem o 

caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

Comentário: 

Caso houver inobservância das formalidades, mas não houve prejuízo ao erário, não há pena de 

ressarcimento. Assim como o enriquecimento ilícito, o rol do art. 10 é exemplificativo. 

 Não configura improbidade: Perda patrimonial decorrente da atividade econômica (exceto se 

houver dolo para isso).  
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§ 1º Nos casos em que a inobservância de formalidades legais ou regulamentares não implicar perda 

patrimonial efetiva, não ocorrerá imposição de ressarcimento, vedado o enriquecimento sem causa 

das entidades referidas no art. 1º desta Lei. 

§ 2º A mera perda patrimonial decorrente da atividade econômica não acarretará improbidade 

administrativa, salvo se comprovado ato doloso praticado com essa finalidade. 

 

Seção III: Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

Atos de improbidade que atentam contra princípios da Administração 

D
a
n

o
 a

o
 e

rá
ri

o

Facilitar ou concorrer  

Permitir ou concorrer

Doar 

Permitir ou facilitar 

Realizar

Conceder

Frustrar

ordenar ou permitir 

Agir 

Liberar 

Permitir, facilitar ou concorrer

Celebrar 

Liberar

Conceder, aplicar ou manter
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Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 

administração pública a ação ou omissão dolosa que viole os deveres de honestidade, de 

imparcialidade e de legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas:  

I - revogado 

II - revogado 

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que deva 

permanecer em segredo, propiciando beneficiamento por informação privilegiada ou colocando em 

risco a segurança da sociedade e do Estado; 

IV - negar publicidade aos atos oficiais, exceto em razão de sua imprescindibilidade para a 

segurança da sociedade e do Estado ou de outras hipóteses instituídas em lei;  

V - frustrar, em ofensa à imparcialidade, o caráter concorrencial de concurso público, de 

chamamento ou de procedimento licitatório, com vistas à obtenção de benefício próprio, direto ou 

indireto, ou de terceiros;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo, desde que disponha das condições 

para isso, com vistas a ocultar irregularidades;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da respectiva divulgação 

oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, bem ou serviço. 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de contas de parcerias 

firmadas pela administração pública com entidades privadas. 

IX - revogado 

X - revogado 

XI - nomear cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido 

em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 

confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste 

mediante designações recíprocas; 

Comentário: 

A Lei 14.230/2021 alterou a Lei de Improbidade Administrativa para exigir dolo nas nomeações de 

parentes de autoridades públicas, seguindo a Súmula Vinculante 13 do STF. Essa mudança visa 

evitar o nepotismo em cargos públicos, abrangendo toda a administração, e exclui das penalidades 

as nomeações políticas desde que não envolvam dolo ilícito. 

          Súmula Vinculante 13, STF: A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da 

mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de 
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cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta 

e indireta em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal. 

 

XII - praticar, no âmbito da administração pública e com recursos do erário, ato de publicidade que 

contrarie o disposto no § 1º do art. 37 da Constituição Federal, de forma a promover inequívoco 

enaltecimento do agente público e personalização de atos, de programas, de obras, de serviços ou 

de campanhas dos órgãos públicos.  

Comentário: 

São casos em que não houve enriquecimento e nem prejuízo, mas ainda assim viola princípios 

(exemplo de princípios L.I.M.P.E. = legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência). 

Tenha em mente que o rol do art. 11 é taxativo. Além disso, nos casos de fraude: 

I) Em concurso público: em regra, atenta contra os princípios.  

II) Em licitação, depende do caso: 

 Sem perda patrimonial: atentar contra princípios 

 Com perda patrimonial: lesão ao erário. 

 

Tome nota! 

Não há perda da função pública e nem suspensão dos direitos políticos. 

 

§ 1º Nos termos da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, promulgada pelo Decreto nº 

5.687, de 31 de janeiro de 2006, somente haverá improbidade administrativa, na aplicação deste 

artigo, quando for comprovado na conduta funcional do agente público o fim de obter proveito ou 

benefício indevido para si ou para outra pessoa ou entidade.  

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo a quaisquer atos de improbidade administrativa 

tipificados nesta Lei e em leis especiais e a quaisquer outros tipos especiais de improbidade 

administrativa instituídos por lei.  

§ 3º O enquadramento de conduta funcional na categoria de que trata este artigo pressupõe a 

demonstração objetiva da prática de ilegalidade no exercício da função pública, com a indicação das 

normas constitucionais, legais ou infra legais violadas.  

§ 4º Os atos de improbidade de que trata este artigo exigem lesividade relevante ao bem jurídico 

tutelado para serem passíveis de sancionamento e independem do reconhecimento da produção de 

danos ao erário e de enriquecimento ilícito dos agentes públicos.  
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§ 5º Não se configurará improbidade a mera nomeação ou indicação política por parte dos 

detentores de mandatos eletivos, sendo necessária a aferição de dolo com finalidade ilícita por 

parte do agente. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA  

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS 

1) Introdução 

Iniciaremos os estudos da Caixa Econômica Federal sobre a matéria de Língua Portuguesa: 

1 – Compreensão e Interpretação de Textos: considerações Iniciais; interpretação textual.   

 

2) Considerações Iniciais 

A compreensão de um texto é a decodificação da mensagem apresentada, ou seja, é a análise 

objetiva do que está no explícito no texto. O contexto em que um texto é produzido pode 

influenciar significativamente a interpretação. Entender o contexto ajuda a captar melhor a intenção 

do autor. 

 

3) Interpretação Textual 

A interpretação de textos compreende a capacidade de chegar a determinadas conclusões, por 

meio da conexão de ideias, após realizar a leitura de algum tipo de texto (visual, auditivo, escrito, 

oral), de forma a ir além do texto propriamente dito. Neste sentido, a interpretação de texto é algo 

subjetivo e que pode variar de leitor para leitor. 

A interpretação de texto é uma habilidade essencial para diversos concursos públicos, pois muitas 

vezes as questões envolvem a compreensão e análise de informações presentes em textos. Vamos 

te proporcionar algumas dicas de leitura importantes para você conseguir identificar e garantir a 

resposta correta: 
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Momento da Questão 

Questão inédita – Leia o seguinte trecho e escolha a alternativa correta: 

O sol, ao se pôr no horizonte, tingia o céu de tonalidades quentes, como se uma tela imaginária 

estivesse sendo pintada pelo artista invisível da natureza. As sombras alongavam-se, dançando 

ao ritmo tranquilo do entardecer, enquanto a brisa suave sussurrava segredos nos ouvidos das 

árvores. A cena era um convite à contemplação, convidando todos a apreciarem a beleza 

efêmera do crepúsculo. 

a) O sol pintava o céu de tons frios no horizonte. 

b) As sombras encurtavam-se, dançando ao ritmo agitado do entardecer. 

c) A brisa suave gritava segredos nos ouvidos das árvores. 

d) A cena não convidava à contemplação. 

e) A beleza do crepúsculo era efêmera. 

Gabarito: Letra E.  

       Comentário: O trecho descreve a cena do pôr do sol com tonalidades quentes, sombras 

alongadas, brisa suave e convida à contemplação da beleza efêmera do crepúsculo. A alternativa 

correta destaca esse aspecto. 

 

Leitura e Identificação do Tema Central

Atenção a Palavras-Chave, palavras repetidas, sinônimos, 
hiperônimos (palavras que possuem sentido amplo, geral)

Pronomes - circule e aponte o termo referente

Faça o resumo do texto 
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3.1) Semântica 

A semântica é um campo de estudo da linguística que se ocupa do significado das palavras, frases, 

expressões e textos. Ela explora como as palavras e as estruturas linguísticas transmitem significado, 

tanto individualmente quanto em contextos mais amplos.  

No âmbito da semântica, existem conceitos que estabelecem conexões entre a utilização e a 

estrutura do significado em contextos específicos, além de abordar alguns fenômenos gramaticais 

relacionados ao significado na linguagem. Vamos aprofundar nosso entendimento desses conceitos 

a seguir: 

 Sinonímia: refere-se à relação entre palavras que têm significados semelhantes ou idênticos. 

 Ex.: Casa e lar são sinônimos, pois ambos representam o mesmo conceito de residência. 

 

 Antonímia: envolve a relação entre palavras que têm significados opostos. 

 Ex.: Rápido e lento são antônimos, já que expressam conceitos contrários de velocidade. 

 

 Hiponímia: ocorre quando uma palavra representa um conceito mais específico em relação a 

outra. 

 Ex.: Rosa é um hipônimo de flor, pois se refere a uma categoria mais específica dentro do grupo 

mais amplo. 

 

 Hiperonímia: refere-se à relação entre uma palavra mais abrangente e outra mais específica. 

 Ex.: Animal é um hiperônimo de cachorro, pois abrange uma categoria mais ampla que inclui 

várias espécies. 

 

 Paronímia: envolve palavras que têm grafias ou pronúncias semelhantes, mas significados 

diferentes. 

 Ex.: Emigrar e Imigrar são parônimos, embora tenham significados opostos; o primeiro refere-se 

a sair de um país, enquanto o segundo refere-se a entrar em um país. 

 

 Polissemia: ocorre quando uma palavra possui múltiplos significados relacionados. 

 Ex.: A palavra boca pode referir-se à abertura na face humana, à entrada de um rio ou a uma 

abertura em várias estruturas. 
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 Homonímia: envolve palavras que têm a mesma forma, mas significados distintos. 

 Ex.: Banco pode significar um assento ou uma instituição financeira, dependendo do contexto. 

 

3.1.1) Conotação e Denotação 

As palavras e os discursos podem ter sentidos conotativos ou denotativos. A conotação diz 

respeito às associações emocionais, subjetivas ou culturais que uma palavra carrega, além do seu 

significado literal. Enveolve as sugestoes, sentimentos ou nuances.  

 Ex.: A palavra casa pode denotar uma estrutura de moradia, mas sua conotação pode variar, 

incluindo sentimentos de conforto, segurança ou nostalgia. 

 

Já a denotação refere-se ao significado literal, objetivo e preciso de uma palavra, expressão ou 

símbolo. É a interpretação mais direta e factual do termo.  

 Ex.: Na frase "O gato está dormindo no sofá", a palavra gato denota o animal doméstico felino. 

 

3.1.2) Ambiguidade 

A ambiguidade ocorre quando uma expressão, palavra, frase ou estrutura gramatical possui mais 

de uma interpretação possível, tornando o significado incerto ou confuso. 

 Ex.: Ele viu o homem com o binóculo – a interpretação poderá ser feita de duas formas distintas: 

Ele viu o homem com o binóculo. 

 

3.2) Figuras e Vícios de Linguagem 

As figuras de linguagem são recursos que proporcionam expressividade, beleza e persuasão ao 

discurso. Elas são utilizadas para criar efeitos específicos na comunicação. Dependendo da função 

que ocupam, as figuras de linguagem se classificam em: 

Classificação das Figuras de Linguagem 
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Figuras de palavras ou 

semanticas 

estão relacionadas ao 

significado das palavras. 

 

Metáfora - O mundo é um palco, e todos os homens e mulheres meros atores 

- Nesse caso, "o mundo" é comparado a um palco, e as pessoas são 

comparadas a atores. 

Comparação - Ela é forte como um leão - Nesse exemplo, a pessoa está sendo 

comparada à força de um leão usando o termo "como". 

Metonímia - As chaminés estão trabalhando duro - Nesse caso, "as chaminés" 

são usadas para representar as fábricas ou indústrias como um todo. 

Catacrese - O pé da mesa está quebrado - Nesse contexto, "pé" é usado para 

descrever a parte da mesa, embora "pé" seja mais associado aos seres 

humanos. 

Sinestesia - O som amarelo da trombeta - Nesse exemplo, há uma mistura de 

diferentes sentidos; o som (auditivo) é associado a uma cor (visual), criando 

uma imagem sensorial única. 

Perífrase - O Rei dos Animais (referindo-se ao leão) - uma expressão que 

substitui o nome comum de algo por uma descrição mais longa ou elaborada. 

Figuras de pensamento 

lidam com a combinação 

de ideias e pensamentos. 

 

Hipérbole – Estou morrendo de fome - Uma exageração intencional para 

enfatizar intensidade, não uma verdade literal. 

Eufemismo - Ele nos deixou" (em vez de "Ele morreu") - Utilização de 

expressões mais suaves para abordar temas desagradáveis ou sensíveis. 

Litote - Não foi uma má ideia - Afirmação da negação do contrário, muitas 

vezes para subestimar algo de maneira irônica. 

Ironia - "Ótimo trabalho!" - quando alguém comete um erro evidente, o 

significado expresso é oposto ao que realmente é pretendido. 

Personificação - O sol sorriu para nós - Atribuição de características humanas 

a objetos inanimados ou seres não humanos. 

Antítese - É o melhor dos tempos, é o pior dos tempos - Combinação de ideias 

opostas em uma mesma frase. 

Paradoxo - A pressa é a inimiga da perfeição – Expressão de uma ideia 

aparentemente contraditória, mas que revela uma verdade mais profunda. 

Gradação - Estou cansado, exausto, completamente esgotado - Progressão 

ascendente ou descendente de intensidade em uma série de palavras. 

Apóstrofe - Ó, Lua, testemunha silenciosa da noite - Uma figura de linguagem 

em que o discurso é direcionado a uma pessoa ausente, a uma entidade 

abstrata ou a algo inanimado. 
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Figuras de sintaxe ou 

construção 

interferem na estrutura 

gramatical da frase. 

 

Lipse - Você vai ao cinema hoje? Eu vou. (Omitindo o verbo "ir") - Omissão de 

termos que podem ser subentendidos pelo contexto. 

Zeugma - Ele quebrou a janela e o coração dela - Uso de uma palavra em uma 

frase para governar ou modificar duas ou mais palavras, mas apenas 

literalmente se aplica a uma delas. 

Hipérbato - A estrada longa e escura, eu não gostava de percorrê-la - Inversão 

da ordem normal das palavras para criar um efeito poético ou enfatizar uma 

ideia. 

Polissíndeto - Ele veio e falou e sorriu e partiu - Repetição de conjunções para 

enfatizar a conexão entre ideias. 

Assíndeto - Veio, viu, venceu - Omissão de conjunções entre palavras ou 

frases, dando uma sensação de rapidez ou fluidez. 

Anacoluto - Ele se lembrou do aniversário dela, que tinha sido ontem - Quebra 

na sequência lógica da frase, muitas vezes devido a uma mudança abrupta na 

estrutura. 

Pleonasmo - Subir para cima - Uso de palavras redundantes que não 

acrescentam significado adicional à expressão. 

silepse - Os brasileiros somos apaixonados por futebol - Concordância de um 

termo com outro que não está explicitamente expresso na frase, mas que pode 

ser deduzido pelo contexto. 

Anáfora - Eu tenho um sonho... Eu tenho um sonho... - Repetição de uma 

palavra ou expressão no início de versos ou frases. 

Figuras de som ou 

harmonia 

estão relacionadas à 

sonoridade das palavras. 

 

Aliteração – O rato roeu a roupa do rei de Roma - Repetição de sons 

consonantais no início de palavras próximas. 

Paronomásia – Onde há vontade, há um caminho - Uso de palavras que se 

assemelham foneticamente, mas têm significados diferentes. 

Assonância – O vento fresco mexia nas frestas - Repetição de sons de vogais 

semelhantes, criando uma harmonia sonora. 

Onomatopeia - O pássaro cantou 'piu-piu' - Palavras que imitam ou 

reproduzem sons naturais associados aos objetos ou ações que descrevem. 

 

Já os vícios de linguagem são os usos inadequados da língua que prejudicam a clareza e correção 

do discurso.  
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 Tome nota! 

Caso o erro seja proposital, trata-se de uma figura de linguagem e não de um vício de linguagem.  

 

3.3) Coesão e Coerência 

Os conceitos de coesão e coerência são essenciais para a compreensão e interpretação dos textos e 

enunciados das provas. A coesão refere-se à conexão gramatical e semântica entre as partes de um 

texto. Uma composição coesa mantém uma lógica estrutural, onde as ideias estão interligadas por 

meio de elementos linguísticos.  

Já a coerência refere-se à consistência lógica e significativa de um texto como um todo. Um texto 

coerente tem uma estrutura que faz sentido ao leitor, conectando suas partes de maneira clara e 

natural.  

 

Momento da Questão 

Questão inédita – Analise o seguinte trecho:  

O tempo, implacável, tece suas tramas invisíveis, transformando o presente em passado. As 

horas, como soldados disciplinados, marcham incessantemente na jornada da eternidade. 

Contudo, a vida, essa tecelã habilidosa, entrelaça sonhos e realidades na tapeçaria da 

existência.  

Identifique a(s) figura(s) de linguagem presente(s) no trecho: 

a) Metonímia. 

b) Paradoxo. 

c) Hipérbole. 

Cacofonia

•repetição 

incômoda de 

sons 

semelhantes, 

criando um 

efeito 

desagradável

•Ex.: os olhos 

dela doeram 

de dor.

Clichê

•expressões 

tão usadas 

que perdem a 

originalidade 

e impacto

•Ex.: chover no 

molhado

Coloquialismo

•uso de 

expressões 

informais ou 

regionais em 

um contexto 

formal

•Ex.: cada um 

no seu 

quadrado

Eufemismo 
excessivo

•uso 

exagerado de 

expressões 

suavizadas 

para amenizar 

a realidade

•Ex.: ele partiu 

para o além

Pleonasmo

•uso 

desnecessário 

de palavras 

repetidas que 

não 

acrescentam 

informação

•Ex.: subir para 

cima

Barbarismo

•uso incorreto 

de palavras ou 

formas 

gramaticais.

•Ex.: nós 

vamos 

almoçar em 

um self-

service. 
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d) Metáfora e Hipérbole. 

e) Litote. 

Gabarito: Letra D.  

       Comentário: O trecho utiliza recursos figurativos para representar o conceito do tempo e da 

vida de maneira simbólica, caracterizando tanto a metáfora quanto a hipérbole. 

 

Parabéns por ter chegado até aqui.
 

Futuro(a) aprovado no TRF 1: saiba que, em análise estatística de nossa equipe de professores, 

verificamos que nas últimas provas da banca e do concurso mais de 95 % das questões de direito 

são baseadas na letra da Lei. Por isso, um material ponto a ponto do edital, que aborda a legislação 

em si, irá facilitar e muitoooo o seu estudo.  

 

Não perca essa oportunidade de ter acesso a esse material completo. 

 

Faça sua parte nos estudos e estude de forma estratégica para esse certame, pois isso 

aumentará muito as suas chances de ser aprovado. 

 

 

 

 

 

Bora para cima! 

Clique aqui para ter acesso ao material completo 
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